
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Illl

EMENDA (MODIFICATIVA) NSSAO SUBST]TUTIVO N9 1AO PROJETO DE LEI

oRDtNÁR|A Ne2412022

Redija-se, o "inciso X" do "art. 14", do Substitutivo ne 1ao Projeto de Lei Ordinária ns

24/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

" Att. 1,4

X - manter, no mínlmo, 2 (dois) veículos funerários com idade máxima

de fabricação de até 10 (dez) anos, em perfeitas condições deuso e

trafegabilidade, tanto na sua condição mecânica como estética, a serem
aprovados em vistoria anual, realizada i:elo Poder Público Municipal,
que fornecerá um selo de vistoria, bem como ser licenciado no

Município de Pitanga e estar em nome da concessioná

Justificativa

A presente emenda tem por ob.ietivo diminuir o número de

Administração, tendo em vista que dois veículos são suficientes para cumprir a

demanda do Município.
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